
       

     
     

                                                    
INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito 
Municipal, a fim de que seja providenciada 
a retirada de uma árvore, localizada na 
Rua das Figueiras, 300 – Bairro Jardim 
 

 

 

Senhor Presidente 

   

  

  INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal, a fim de que seja providenciada a retirada de 

uma árvore, localizada na Rua das Figueiras, 300 – Bairro Jardim. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

  JUSTIFICAMOS a solicitação, pois a árvore se encontra em péssimo estado, conforme 

anexo I, podendo ocasionar acidentes a qualquer momento. E isso, gera grande preocupação 

aos moradores e transeuntes que trafegam pelo local. 

       

               

 

 
 1) Gilvan Ferreira de Souza Junior - Prefeito Municipal de Santo André       

 

 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 4 de novembro de 2025.   

      

      

      

 

Dr. Marcelo Chehade      

VEREADOR      
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ANEXO I 
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